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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Conjunta nº08/2022

PORTARIA CONJUNTA Nº 8/2022 TRE-AL/PRE/AEP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE E O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VICE-
PRESIDENTE E CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, respectivamente, pelos artigos 18 e 21, todos da Res.-TRE/AL nº 15.933/2018 – Regimento 
Interno deste Tribunal -,

CONSIDERANDO o que provocou, acerca da realização do 4º Teste de Desempenho da Totalização 2022 – 
TDTOT2022 IV, o Tribunal Superior Eleitoral por ocasião do Ofício-Circular GAB-DG nº 296/2022 e 
Ofício-Circular GAB-DG nº 341/2022;

CONSIDERANDO a instrução observada no Processo SEI nº 0005507-66.2022.6.02.8000,

RESOLVEM:

Art.. 1º A integração da Justiça Eleitoral de Alagoas ao 4º Teste de Desempenho da Totalização 2022 – 
TDTOT2022 IV ocorrerá mediante a integração de 1 (um) servidor responsável em cada Juízo, seja o Chefe 
de Cartório ou o servidor que por ele haja sido designado à Seção de Informações e Sistemas Eleitorais – 
SISE.

Art. 2º No dia 29 de junho, o servidor responsável de que trata o artigo precedente atuará no período das 
12h30 às 16 horas, mediante o registro em banco de horas com vistas à oportuna compensação, 
condicionado ao controle da jornada por meio de registro eletrônico.

Art. 3º. Em relação às atividades a serem desenvolvidas nos dias 30 de junho e 1º de julho de 2022, no 
horário de 12h30 às 16:00h, essas deverão ser efetivadas por meio de ajuste de jornada do servidor 
responsável, de maneira que o trabalho seja efetivado dentro da jornada regulamentar de 06 (seis) horas e 
sendo dispensada a aplicação, em todos os casos, de serviço extraordinário nessas ocasiões

Art. 4º Fica autorizada a designação de 2 (dois) servidores pela Secretaria de Tecnologia da Informação, que 
atuarão seguindo as jornadas acima discriminadas.

Art. 5º Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data da sua publicação.
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Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente

Desembargador WASHINGTON LUIZ DAMASCENO FREITAS

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

Maceió, 27 de junho de 2022.
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